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ANO XV | N° 1339 | Macau, 11 de Julho de 2018 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN TORNA PÚBLICO A 
TODOS OS INTERESSADOS QUE FARÁ REALIZAR O PREGÃO PRESENCIAL Nº 
011/2018, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS. A ABERTURA DO CERTAME 
OCORRERÁ NO DIA 23/07/2018 ÀS 10H30MIN. O EDITAL ENCONTRA-SE À 
DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NO ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MACAU.CPL@GMAIL.COM, OU NA SALA DA CPL, SITUADA NA RUA BARÃO DO RIO 
BRANCO, 17, CENTRO – MACAU/RN. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES SERÃO 
PRESTADOS PRESENCIALMENTE NO MESMO ENDEREÇO, DAS 08H00MIN ÀS 
14H00MIN. 
MACAU/RN, 09 DE JULHO DE 2018. 
GUSTAVO COSTA DE MIRANDA 

 

PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU 
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RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 

001/2018 

 

 NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
ESTELA SILVA DE ARAUJO 100 1º LUGAR 

CLARA CRISTINA BEZERRA DE LIMA 100 2º LUGAR 

RAISSA SILVA DE MELO 96 3º LUGAR 
CAIO CÉSAR SILVEIRA DA SILVA 95 4º LUGAR 

MARIA DE FÁTIMA EVANGELISTA DA SILVA 92 5º LUGAR 

MÁRCIO BARBALHO RIBEIRO 86 6º LUGAR 

ANDRÉ LUIZ SOARES FERNANDES 84 7º LUGAR 
ANA PAULA NOBRE FERNANDES 82 8º LUGAR 

VERÔNICA RODRIGUES DA COSTA 76 9º LUGAR 

ANA BEATRIZ DA SILVA OLIVEIRA 65 10º LUGAR 

SÔNIA OTAVIANO DA SILVA 64 11º LUGAR 
LUCYVÂNIA MELO DOS SANTOS 40 12º LUGAR 

IZABEL JEANE DO NASCIMENTO ARAÚJO 40 13º LUGAR 

FRANCISCA DE LOURDES DA SILVA SANTOS 32 14º LUGAR 

KAROLINE QUEIROZ DE SOUZA 23 15º LUGAR 
TAYNARA RAVELY DE SOUZA SILVA 20 16º LUGAR 

 

Macau, 10 de julho de 2018. 

 

Clóvis Henrique Damasceno  

Presidente da Comissão 

 

Eliane Pereira de Oliveira 

Membros 

 

José Maria Moura da Costa 

Membros 
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Processo: Concurso Público nº 001/2014 

Assunto: Ato de Nomeação 

Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

 

ATO DE NOMEAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO 

O Prefeito Constitucional do Município de Macau, Estado do Rio Grande do Norte, torna público a quem interessa posar, que, por 

este Ato de Nomeação, ficam notificados os candidatos aprovados no Concurso Público nº. 001/2014, dos cargos e classificação a 

seguir relacionados.   

Na forma da legislação em vigor, concedemos aos classificados, prazo de 30 (trinta) dias – contados a partir da data do 

recebimento de correspondência individual, por AR – para apresentação junto ao Setor de Pessoal desta Prefeitura, dos 

documentos relacionados nos Anexos I e II à referida correspondência, no horário das 08 às 13 horas, de segunda-feira a sexta-

feira. 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME FUNÇÃO 

27 FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA E SOUZA MÉDICO CLÍNICO GERAL 

28 EDER SERGIO REBOUÇAS DE MOURA MÉDICO CLÍNICO GERAL 

30 GEILNE ALVES DE QUEIROZ MÉDICO CLÍNICO GERAL 

31 JOÃO PAULO MORAES RIBEIRO MÉDICO CLÍNICO GERAL 

32 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA SOBRINHO MÉDICO CLÍNICO GERAL 

03 NEUSIENE MARQUES DA SILVA PEDAGOGA 

04 MARIA DO SOCORRO MEDEIROS JÁCOME PEDAGOGA 

05 SIRLEY RIBEIRO SOUZA DOS ANJOS PEDAGOGA 

06 LUSIA RAFAELLE DE MORAIS PINTO PEDAGOGA 

07 ISSANORA BARBOSA SANTOS DA ROCHA PEDAGOGA 

08 ROSIARA PATRICIA GUIMARÃES BARBALHO PEDAGOGA 

09 EVANY MARIA MATIAS DE OLIVEIRA PAULISTA PEDAGOGA 

10 ANDREIA LAUREANO PEDAGOGA 

90 FLÁVIA MARIA SOUSA DE MOURA AUXILIAR DE ENSINO INFANTIL 

91 SAMYA LORAINE SILVA MONTEIRO AUXILIAR DE ENSINO INFANTIL 

92 ANA CARLA DE MORAIS FERREIRA AUXILIAR DE ENSINO INFANTIL 

93 RANIZIA SILVIA DOS SANTOS AUXILIAR DE ENSINO INFANTIL 

94 ELIZAMA CAXIAS DOS SANTOS AUXILIAR DE ENSINO INFANTIL 

95 AILA LOPES DE ARAÚJO AUXILIAR DE ENSINO INFANTIL 

96 SUERDA OLIVEIRA DA SILVA AUXILIAR DE ENSINO INFANTIL 

97 GEOVA BATISTA DOS SANTOS AUXILIAR DE ENSINO INFANTIL 

21 EMANUEL JEEZIAS DA SILVA PORTEIRO 

22 PAULO PEREIRA DO VALE JUNIOR PORTEIRO 

23 IVANILSON SOUSA DA COSTA PORTEIRO 
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 24 JOSE JOSENILDO BENTO PORTEIRO 

25 JOÃO ANTONIONE DOS SANTOS PORTEIRO 

60 JOSENAIDE ALMEIDA DOS SANTOS PROFESSORA 

61 MARIA ROSANNA OLIVEIRA DOS SANTOS PROFESSORA 

62 ADMSKELLY ROLIM DE OLIVEIRA PROFESSORA 

63 ELIVANIA GOMES DOS SANTOS SILVA PROFESSORA 

07 TACIANA MARINHO NOGUEIRA PSICÓLOGA 

 

 

Macau/RN, 11 de julho de 2018. 

 

Túlio Bezerra Lemos 

PREFEITO 
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Resolução nº 001 – CMDCA 

Macau, 03 de maio de 2018. 

 

Nomeia os membros da Comissão de Norma do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de MACAU/RN. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU – RN, Túlio Bezerra Lemos, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando o disposto no Art. 9º da Lei Municipal de Nº 690/1993, 30/06/1993, que cria o CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA e o FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE a ele vinculado: considerando o imperativo legal de fazer cumprir o que a lei determina: 

 

RESOLVE: 

 

1- Designar Francisca Silva de Oliveira Farias, Larissa Michelle Miranda de Holanda, Lenilda Silva Cazumbá Freire, 
Vander Luís de Araújo Bezerra membros do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente de Macau/RN, para 
comporem a Comissão de Norma do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Macau/RN. 
 

2- Ficam Nomeados os seguintes membros no âmbito da Secretaria Executiva do CMDCA, Valéria Batista dos Santos 

– Secretária Executiva. 
 

3- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

Andréa Cristiane Vasques da Câmara Lemos 

Presidente do CMDCA 
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Resolução nº 002 – CMDCA 

 Macau, 03 de maio de 2018. 

 

 

Nomeia os membros da Comissão de Visita do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de MACAU/RN. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU – RN, Túlio Bezerra Lemos, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando o disposto no Art. 9º da Lei Municipal de Nº 690/1993, 30/06/1993, que cria o CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA e o FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE a ele vinculado: considerando o imperativo legal de fazer cumprir o que a lei determina: 

 

RESOLVE: 

 

1- Designar Andréa Cristiane Vasques da Câmara Lemos, Alessandra Utida das Candeias, Carlos Antônio Siqueira 
de Souza, Fábio Cristiano de Lima, Luciana Oliveira Pinheiro Vidal, Rejane Ribeiro Silva Costa membros do 

Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente de Macau/RN, para comporem a Comissão de Visita do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Macau/RN. 
 

2- Ficam Nomeados os seguintes membros no âmbito da Secretaria Executiva do CMDCA, Valéria Batista dos Santos 

– Secretária Executiva. 
 

3- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

Andréa Cristiane Vasques da Câmara Lemos 

Presidente do CMDCA 
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Resolução nº 003 – CMDCA 

Macau, 19 de junho de 2018. 

 

 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação do recurso oriundo do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA para o ano 2018. 

 
 

 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando o disposto no Art. 9º da Lei Municipal de Nº 690/1993, 30/06/1993, e conforme reunião ordinária realizada no 

dia 19 de junho de 2018. 

 CONSIDERANDO o Estatuto da Criança e Adolescente, valendo-se da importante prerrogativa institucional do CMDCA e 

a prioridade absoluta à criança e adolescente garantida pela Lei Federal Nº 8.069/90.  

 CONSIDERANDO a necessidade de definir ações a serem realizadas pelo CMDCA, em conformidade com a Resolução 

137/2010 – CONANDA. 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Aprovar o Plano de Ação para o ano de 2018, aprovado pelo CMDCA; constituindo-se num resultado de amplo debate com 

entidades governamentais e não governamentais que trabalham na área da criança e adolescente no município de Macau - RN.  

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Andréa Cristiane Vasques da Câmara Lemos 

Presidente do CMDCA 
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Resolução nº 003 – CMAS 

Macau, 26 de julho de 2018. 

 

Nomeia os membros da comissão para coordenar o Processo Eleitoral 
de escolha dos membros da Sociedade Civil do Conselho Municipal de Assistência 
Social de MACAU/RN. 
 

 A PRESIDENTE, A SENHORA, Lêda Maria Oliveira da Silva, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto 

no Art. 1º da Lei Municipal de Nº 838/2002, 25/05/2002, que cria o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, 

e o FUNDO MUNICIPAL a ele vinculado: considerando o imperativo legal de fazer cumprir o que a lei determina: 

 

 RESOLVE: 

 

1- Alterar a nomeação da Resolução nº 003/2017 de 12 de abril de 2017, referente aos membros da comissão para 
coordenar o Processo Eleitoral de escolha dos membros da Sociedade Civil do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS. 

 

2- Designar Elsione de Oliveira Silva de Sousa, Josileide da Silva Bezerra Ferreira Teixeira, Lêda Maria Oliveira da 
Silva, Mirileide Lopes de Melo, membros do Conselho de Assistência Social de Macau/RN, para comporem a 

comissão para elaborar e coordenar o processo eleitoral de escolha dos membros da Sociedade Civil do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS de Macau/RN. 
 

3- Ficam Nomeados os seguintes membros no âmbito da Secretaria Executiva do CMAS, Valéria Batista dos Santos – 

Secretária Executiva. 
 

4- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

 

Lêda Maria Oliveira da Silva  

Presidente do CMAS 
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Resolução nº 004 – CMAS 

Macau/RN, 08 de agosto de 2017. 
 

Publica as deliberações da 10ª Conferência 

Municipal de Assistência Social. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de Macau – RN, instituído pela Lei Municipal nº 838/2002, de 25 de maio de 2002, que 

cria o Conselho e o Fundo Municipal a ele vinculado, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO as deliberações registradas na ata da X Conferência Municipal de Assistência Social, realizada no dia 27 de julho de 2017 de 

8h as 18h, na Associação Porto de Ama. 

 RESOLVE: 

 Art. 1ª – Tornar pública as deliberações registradas, na X Conferência Municipal de Assistência Social de Macau, realizada no dia 27 de 

julho de 2017, na Associação Porto de Ama, em Macau/RN, com o tema “Garantia de Direitos no Fortalecimento do SUAS”. 

 

Deliberações da X Conferência Municipal de Assistência Social  

EIXO 1.  A proteção social não-contributiva e o princípio da equidade como paradigma para a gestão dos direitos socioassistenciais. 

Deliberação - Município 

1. Potencializar os serviços e programas socioassistenciais destinando um percentual de 10% das receitas municipais; 

2. Elaborar e implementar o plano Decenal municipal à luz das normativas que regem a política de Assistência Social; 

3. Implementar o serviço de Plantão Social em consonância com 203 e 204 da Constituição Federal - CF.  

 

Deliberação - Estado 

1. Repassar regularmente e automaticamente os recursos estaduais para esfera municipal com objetivo de otimização e 
apoio aos serviços socioassistenciais. 

 

Deliberação - União 

1. Diminuir a idade de 65 para 60 anos no que concerne ao critério de concessão do benefício de prestação continua do 
segmento pessoa idosa. 

 

EIXO 2. Gestão Democrática e Controle Social: o lugar da sociedade civil no SUAS. 

Deliberação - Município 

1. Destinar orçamento para criação do conselho da pessoa com deficiência, conselho da mulher e da pessoa idosa; 

2. Destinar 3% das suas receitas para apoiar financeiramente as instituições não governamentais; 

3. Destinar recursos para capacitação dos conselheiros municipais.  

 

Deliberação - Estado 

1. Aumentar a interlocução permanente entre os conselhos municipais e estaduais.  

 

Deliberação - União 

1. Aumentar a receita para custear as leis e projetos para os municípios.  
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 EIXO 3. Acesso às seguranças socioassistenciais e a articulação entre serviços, benefícios e transferência de renda como garantias de direitos 

socioassistenciais. 

 

 Deliberação - Município 

1. Criar um CRAS no distrito de Diogo Lopes.  

2. Apoio municipal a criação da cooperativa do pescado em Diogo Lopes; 

3. Destinar um percentual de 10% dos Royalties de petróleo para o fundo municipal da assistência social.  

 

Deliberação - Estado 

1. Repassar o percentual de 10% dos recursos dos Royalties de petróleo para o cofinanciamento do fundo estadual da 
assistência social.  

 

Deliberação - União 

1. Garantir o Benefício de Prestação Continuada – BPC, a nível de direito e garantia fundamental através de emenda 
constitucional com objetivo de torná-lo inviolável por ser, partir daí cláusula pétrea.  

 

EIXO 4. A legislação como instrumento para uma gestão de compromissos e corresponsabilidades dos entes federativos para a garantia dos 

direitos socioassistenciais.  

Deliberação - Município 

1. Elaborar diagnósticos sociais que contemplem as populações tradicionais e em situação específica do município de Macau, 
dentre elas a população cigana, indígena, LGBT, pescadores artesanais, população de rua, catadores de materiais recicláveis e 
ribeirinhas;  

2. Elaborar uma lei municipal instituindo uma frente parlamentar em defesa do SUAS; 

3. Criar um Fórum permanente dos Trabalhadores, para discutir assuntos pertinentes ao fortalecimento do SUAS.  

 

Deliberação - Estado 

1. Melhorar a articulação entre o estado e o município para a administração a fim de minimizar os impactos diante da 
redução de insumos voltados para as políticas socioassistenciais inseridas no contexto de vulnerabilidade social.  

 

Deliberação - União 

1. Ampliar o critério de concessão do Benefício de Prestação Continuada, garantindo legalmente, no que concerne a renda 
per capita.  

 

Art. 2ª Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Lêda Maria Oliveira da Silva 

Presidente do CMAS 
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